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LEI nº 2752/2026 

 
 
 
Súmula: Dispõe sobre a revisão geral anual da remuneração 
dos servidores municipais.  

 
 
 
A Câmara Municipal de Pinhalão, Estado do Paraná, aprovou e eu, Luiz 

Eduardo de Castro Vanzeli, Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 
 

 
Art. 1º Fica concedida a revisão geral anual da remuneração dos servidores 

públicos do Município de Pinhalão em conformidade com o art. 37, inciso X, da 
Constituição Federal e lei municipal nº 2337/23, aplicando-se o índice geral de 
3,90%, conforme INPC do mês de dezembro de 2025. 

 
Art. 2º  A remuneração dos servidores públicos que percebem abaixo do 

salário mínimo fixado para o ano de 2026, fica reajustada em 6,79%. 
  
 
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos a 1º de janeiro de 2026. 
 
 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Pinhalão, em 23 de janeiro de 2026. 

 
 
 
    
 

Luiz Eduardo de Castro Vanzeli  
Prefeito Municipal 
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